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Altera a Portaria nº 31 de 25 de agosto de 2023 que designou os
membros para cons tuírem a Comissão de Acompanhamento do
Desempenho Acadêmico.

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILA,O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILA, designado pela Portaria UNILA nº
234/2023/GR, de 19 de junho de 2023, com base nas atribuições delegadas pela Portaria UNILA nº 280/2020/GR, de 21 de agosto de 2020, RESOLVE:
 

Art. 1º Alterar a Portaria nº31/2023/PROGRAD de 25 de agosto de 2023, que designou os membros para constituírem a Comissão de Acompanhamento do
Desempenho Acadêmico (COADA), que conforme Art. 5º da Resolução COSUEN de 07 de agosto de 2021, faz parte do Regime de Acompanhamento e
Desempenho Acadêmico (RADA) do curso de Mediação cultural. Ficando os novos membros:

IV- Ana Paula Domingos Baladeli, SIAPE 1065854-3, Professora de Magistério Superior (Titular)

I- Fabio Guilherme Salvatti, SIAPE 1769011-6, Professor de Magistério Superior (Presidente);

III- Marcos de Jesus Oliveira, SIAPE 1155764-3, Professora de Magistério Superior (Titular).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO MACHADO FELISBERTO JUNIOR

Portaria nº 33/2023/Prograd, com publicação no Boletim de Serviço nº 184, de 09 de Outubro de 2023.


